Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores

ANTEPROJETO DE LEI   N°_____/2015

                                              Dispõe sobre a adição de biodiesel a outros combustíveis usados pela frota de veículos municipais e 

dá outras providências.

Art. 1º – A Administração Pública Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional do Município de Sete Lagoas, por meio de suas secretarias e demais órgãos, passará a adicionar 10% (dez por cento) de biodiesel em cada litro de gasolina e outro combustível compatível em todos os veículos oficiais, com a finalidade de proporcionar economia aos cofres públicos e de reduzir a emissão de gases poluentes no ar.
Parágrafo único – Por biodiesel entende-se a alternativa aos combustíveis derivados do petróleo que podem ser usados em carros e qualquer outro veículo com motor diesel e, ainda, que seja fabricado a partir de fontes renováveis de energia, como óleo de soja, gordura animal e óleo de algodão.
Art. 2º – A adoção de biodiesel na frota de veículos oficiais, assim como em máquinas que utilizam diesel, será precedida de cadastramento de postos de combustíveis, respeitadas as normas da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 3º –  Mensalmente, cada unidade da Administração Pública Municipal realizará relatório comparativo em que conste o volume de combustível consumido, o percentual de economia atingida e a eficiência da frota em que for utilizado o biodiesel.

Art. 4º – O conjunto de relatórios comparativos subsidiará a Secretaria Municipal da Fazenda na avaliação dos resultados financeiros obtidos com a adoção de biodiesel na frota da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único – Anualmente, será feita avaliação entre as despesas relativas aos veículos que não utilizem biodiesel e os que façam uso desta fonte alternativa de energia, para fins de planejamento da Administração Pública Municipal no próximo exercício financeiro.

Art. 5º –  Para obter os melhores resultados com a adoção de biodiesel na frota municipal, a Administração Pública Municipal poderá firmar convênios, termos de cooperação técnica e outras modalidades de parceria com a Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), dentre outros.

Art. 6º – As despesas decorrentes desta Lei serão cobertas pelo Orçamento Fiscal e de Seguridade Social vigente.

Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 2015.
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JUSTIFICATIVA
A finitude do petróleo e de seus combustíveis derivados, assim como a oscilação de preços, principalmente ao consumidor final, faz que com a Administração Pública tenha que pensar em alternativas viáveis, tanto financeiramente quanto ambientalmente. Por isso, a apresentação deste Anteprojeto de Lei a esta egrégia Casa Legislativa.
São comprovados os resultados satisfatórios da utilização do biodiesel em veículos e outras máquinas movidas a combustíveis caros e mais poluentes. Tanto assim que, em 2014, a ANP (Agência Nacional do Petróleo) aumentou de 5% (cinco por cento) para 6% (seis por cento) o percentual obrigatório de mistura de biodiesel em outros combustíveis fósseis.
A medida, naturalmente, visa diminuir a dependência da economia para com as oscilações do mercado internacional do petróleo e de seus produtos derivados, ainda que o Brasil aumente, a cada dia, sua capacidade produtiva de barris de petróleo. Mesmo diante da descoberta e dos avanços do Pré-Sal, o Governo Federal não exita em tentar aumentar as ações que visam incrementar o uso do biodiesel, inclusive para fins de exportação.
Dentre as principais vantagens do biodiesel, pode-se citar: é uma energia renovável; aumenta a vida do motor do veículo; é de fácil transporte e armazenamento; tem expressivo ganho ambiental para a sociedade; e, diminui a poluição atmosférica.
Diante de tais fatos, resta acrescentar o apelo para que os nobres pares aprovem a matéria, assim como o Chefe do Poder Executivo envie, sob a forma de Projeto de Lei, o tema desta proposição à apreciação final do Poder Legislativo, sempre tendo em vista o interesse público que norteia a Administração.
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